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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

TERMO DE REFERÊNCIA

 1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1 Da Definição do Objeto

 1.1.1 Contratação de pessoa jurídica fornecedora de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP),  acondicionado em
recipiente retornável com capacidade para treze quilogramas (P13),  para atender as necessidades do
Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 1.1.2 Nos termos do artigo  14,  Inciso  I,  do Decreto  Municipal  n.º  22.347/2022,  a  elaboração  de  Estudo
Técnico Preliminar para esta contratação foi dispensada.

 1.2 Da Estimativa do Valor da Contratação e Preço(s) Máximo(s)

 1.2.1 Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) da contratação:

ITEM CÓDIGO GRP DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

MÁXIMA
PREÇO MÁXIMO

UNITÁRIO
PARTICIPAÇÃO 
LC N.º 123/2006

1 53201

CARGA  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE
PETRÓLEO  (GLP)  –  P13:  A)
COMPOSIÇÃO PROPANO E BUTANO; B)
ACONDICIONADO  EM  RECIPIENTE
(BOTIJÃO) DE 13 KG; C) O RECIPIENTE
PARA  GLP  (BOTIJÃO)  DEVERÁ
ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS:
C.1) FABRICADO COM CHAPAS DE AÇO
SOLDADAS POR FUSÃO; C.2) ESTAR EM
BOAS CONDIÇÕES DE USO; C.3) ESTAR
BEM  FECHADO  E INTACTO;  C.4)  NÃO
PODERÁ  APRESENTAR  VAZAMENTOS;
C.5) ESTAR DEVIDAMENTE LACRADO E
IDENTIFICADO;  C.6)  POSSUIR
INFORMAÇÕES  RELATIVAS  AO
PRODUTO  E  SUA  UTILIZAÇÃO;  C.7)
RETORNÁVEL; C.8) ESTAR DE ACORDO
COM AS  LEGISLAÇÕES  VIGENTES  DA
ANP  (AGÊNCIA  NACIONAL  DO
PETRÓLEO,  GÁS  NATURAL  E
BICOMBUSTÍVEIS).

UNIDADE 08 R$           115,15
EXCLUSIVA
ME/EPP/MEI

 1.2.2 O custo  máximo  unitário  estimado  da  contratação  é  de  R$  115,15  (cento  e  quinze  reais  e  quinze
centavos) resultando no valor máximo total estimado de R$ 921,20 (novecentos e vinte um reais e vinte
centavos).

1
Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM

Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS
CNPJ: 88.892.393/0001-36

Telefone: (54) 3289 5400 – www.ipamcaxias.com.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

 1.2.3 Em atendimento ao previsto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações
esta contratação é destinada exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte
e Microempreendedor Individual.

 1.3 Da Classificação do Objeto

 1.3.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º
22.245/2022.

 1.3.2 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações
usuais do mercado conforme o disposto no artigo 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/2021.

 1.4 Da Vigência da Contratação

 1.4.1 A contratação vigerá  por  12 (doze) meses, contado(s)  da  data  de  publicação  do contrato no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 (dez) anos.

 1.4.1.1 O objeto desta contratação é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa,
considerando a justificativa pormenorizada no item 2 deste Termo de Referência.

 1.4.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

 1.4.1.2.1 apresentação de relatório favorável do fiscal designado para recebimento e fiscalização, com ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o Contratado;

 1.4.1.2.2 demonstração  de  que  o  valor  da  contratação  permaneça  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;

 1.4.1.2.3 manifestação expressa do interesse do Contratado na prorrogação e a comprovação de que mantém todas
as condições de habilitação e qualificação.

 1.4.1.2.4 renovação e/ou complementação da garantia da contratação, se for o caso.

 2 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 2.1 Por  tratar-se  de  fornecimento  contínuo  de  Gás  Liquefeito  de  Petróleo  -  GLP,  P13,  destinado  à
manutenção do refeitório do  IPAM, considera-se indispensável formalizar nova contratação de acordo
com a legislação vigente. Para este produto, em vista das normas de segurança, não é permitido manter
estoque na Autarquia.  Assim,  justifica-se a  contratação  de empresa fornecedora do item, que tenha
condições de proceder as entregas de forma imediata, sempre que houver solicitação feita pelo IPAM.
Em vista do modo de fornecimento do objeto desta contratação, objetivando evitar o desabastecimento
do produto, o licitante vencedor deverá ter sede ou filial localizada no Município de Caxias do Sul,
comprovada através do  Alvará de Licença para Localização, em nome da pessoa jurídica, concedido
pelo Município de Caxias do Sul, RS, e dos documentos de habilitação requisitados neste instrumento,
considerando o custo/benefício tanto para o fornecedor, quanto para o IPAM. Esta condição justifica-se,
também, pelos recentes eventos climáticos que atingiram o Rio Grande do Sul, ocasionando a interdição
de vias de acesso em diversas localidades.
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

 3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

 3.1 A contar da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, o
Contratado iniciará o fornecimento do produto, objeto da contratação. O Contratado fornecerá o produto
de acordo com as condições e exigências a seguir estabelecidas:

 3.1.1 Solicitação do Objeto e Local de Entrega

 3.1.1.1 Mediante solicitação feita pelo Contratante, que poderá efetivar-se via telefone ou correio eletrônico (e-
mail),  o  Contratado  terá  o  prazo  máximo  de  24h  (vinte  e  quatro  horas)  para  fazer  a  entrega  das
quantidades requisitadas em cada chamado.

 3.1.1.1.1 O Contratado deverá manter atualizados telefone e correio eletrônico para os chamados, durante todo o
período de vigência contratual, devendo comunicar ao Contratante, qualquer alteração nesses dados.

 3.1.1.2 As unidades do produto deverão ser entregues no Refeitório do Contratante, 8º andar do prédio, situado
na rua Pinheiro Machado, n.º 2269, Centro, de segunda a sexta-feira, quando dias úteis, no horário das
8h (oito horas) às 17h (dezessete horas).

 3.1.2 Recipiente Retornável

 3.1.2.1 O produto terá entrega periódica, conforme a necessidade do Contratante, e será fornecido mediante
reposição de recipiente vazio, por cheio. A cada entrega, o produto deverá ter prazo de validade superior
a 12 (doze) meses. As entregas do produto ocorrerão sem que haja alteração no valor contratado. Neste
caso,  a  quantidade total  estimada do item será dividida  pela quantidade de períodos de entrega  do
produto, durante 12 (doze) meses.

 3.1.2.2 O Contratante possui os recipientes para carga de gás liquefeito de petróleo, mas não guarda estoque
deste produto em suas dependências, o que requer entrega prioritária, quando necessário.

 3.1.3 Qualidade do Objeto

 3.1.3.1 As atividades de exploração, produção, distribuição e revenda do produto, objeto deste instrumento,
deverão acontecer em conformidade com a legislação aplicável, vigente no âmbito federal, estadual e
municipal, com destaque à legislação: da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
-  ANP,  em  especial  à  Resolução  n.º 709,  de  14/11/2017;  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO; e da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

 3.1.3.2 Durante toda a vigência contratual, o Contratado deverá manter em vigor a autorização para o exercício
da atividade de distribuição de gás  liquefeito de petróleo (GLP) da pessoa jurídica,  outorgada pela
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, de acordo com o previsto na
Resolução ANP nº 957, de 5 de outubro de 2023, e na Resolução ANP nº 960, de 5 de outubro de 2023.

 3.1.4 Condições de Entrega do Objeto

 3.1.4.1 O Contratado deverá conduzir a entrega do objeto de forma segura, para que este não seja contaminado
ou danificado durante o transporte ou nas operações de carga e descarga.

3
Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM

Rua Pinheiro Machado, 2269, Centro, CEP 95020-172, Caxias do Sul - RS
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MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM

 3.1.4.2 Além da entrega na sede do Contratante,  o Contratado deverá, também, descarregar e armazenar as
unidades  do  produto  no  Refeitório  do  Contratante,  comprometendo-se  integralmente,  ainda,  com
eventuais danos causados aos mesmos ou pelos mesmos.

 3.1.4.3 Para  controle  do  Contratante,  a  cada  reposição  o  Contratado  deverá  deixar  comprovante  próprio,
indicando a quantidade de produto reposto, com campo para preenchimento de data e assinatura por
parte do Contratante, para efeito de recebimento das unidades do produto.

 3.1.5 Avaliação do Objeto em cada Entrega

 3.1.5.1 Será  avaliada  as  condições  do  produto  em  cada  entrega:  não  será  aceito  produto  com  recipiente
danificado,  violado  ou  com vazamento,  nem  produto  vencido,  manchado,  sujo,  ou  com aparência
duvidosa,  diferentes das especificações contratuais.  O Contratado ficará obrigado a substituir o objeto
recusado, sem ônus para o Contratante, observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação
do produto.

 3.1.5.2 Todo  e  qualquer  fornecimento  de  produto  fora  do  estabelecido  em  contrato,  será  imediatamente
notificado ao Contratado, que ficará obrigado a substituir o produto recusado pelo Contratante, o que
fará prontamente,  ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais  substituições,  podendo,
também, ser aplicadas as penalidades contratuais.

 3.1.5.3 Não será aceito, na entrega, produto de marca diferente daquela constante do contrato, exceto quando
houver fato superveniente e desde que atendidas as condições a seguir mencionadas:

 3.1.5.3.1 o pedido de substituição deverá ser protocolado no Setor de Licitações do Contratante, acompanhado da
comprovação da impossibilidade de entregar marca previamente aceita, assim como a indicação da nova
marca acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

 3.1.5.3.2 a nova marca deverá atender a todas as exigências contratuais.

 3.1.5.4 O preço ofertado não será alterado na substituição da marca do item ofertado.

 4  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento

 4.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade DISPENSA, sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 4.1.1.1 Divisão da licitação: Adjudicação por item.

 4.1.1.2 Modo de Disputa: Aberto.

 4.2 Preenchimento da Proposta no Sistema Eletrônico

 4.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

 4.2.1.1 Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à vista, válido para
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ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento;

 4.2.1.2 Marca do item;

 4.2.1.3 Fabricante do item; e

 4.2.1.4 Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  especificadas  no  Termo de  Referência.  A
licitante deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo.

 4.2.2 O licitante deverá ofertar apenas uma marca e fabricante para o item.

 4.2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante vencedor.

 4.2.4 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 4.2.5 O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

 4.3 Critérios de Classificação, Formulação de Lances e de Desempate das Propostas

 4.3.1 Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas integram o Edital.

 4.4 Critérios de Aceitabilidade das Propostas

 4.4.1 Os critérios de aceitabilidade das propostas integram o Edital.

 4.5 Critérios de Avaliação Técnica das Propostas

 4.5.1 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

 4.5.1.1 O(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) em primeiro lugar deverá(ão) apresentar, no prazo de 2
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro,  podendo ser prorrogado, nos termos do Edital,  a
seguinte documentação:

 4.5.1.1.1 Autorização para o exercício da atividade de distribuição e/ou revenda de gás liquefeito de petróleo
(GLP)  da  pessoa  jurídica,  em vigor,  outorgada  pela  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e
Biocombustíveis - ANP, de acordo com o previsto na Resolução ANP nº 957, de 5 de outubro de 2023, e
na Resolução ANP nº 960, de 5 de outubro de 2023;

 4.5.1.1.2 O(s)  licitante(s)  revendedor(es),  deverá(ão)  apresentar  Certificado  de  Posto  Revendedor  de  GLP,
emitido pela ANP, em vigor, sendo que o Pregoeiro, se necessário, poderá realizar a consulta do mesmo
no  site da  ANP:  https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/revendedor/consulta-
revenda-glp-web.

 4.5.1.1.3 Alvará de Licença para Localização, em nome da pessoa jurídica licitante, concedido pelo Município de
Caxias do Sul, RS.

 4.5.2 MATERIAL INFORMATIVO, CATÁLOGO OU PROSPECTO TÉCNICO

 4.5.2.1 Não haverá a exigência de  material  informativo, catálogo ou prospecto técnico  para encaminhar em
anexo à proposta de preços para esta contratação.
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 4.5.2.2 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA(S) / PROVA(S)

 4.5.2.2.1 Não haverá a exigência de amostra(s) / prova(s) para esta contratação.

 4.6 Habilitação

 4.6.1 A habilitação do(s) licitante(s) mais bem classificado(s) em relação à Habilitação Jurídica, Habilitação
Fiscal, Social e Trabalhista, e Habilitação Econômico-financeira será verificada por meio do Sistema de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  -  SICAF,  conforme  o  disposto  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos por ele abrangido.

 4.6.1.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema,  em formato digital,  no prazo de 2 (duas)  horas  a contar  da solicitação  feita pelo
Pregoeiro, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

 4.6.2 Para  fins  de  HABILITAÇÃO,  o licitante  deverá  apresentar  os  comprovantes  a  seguir  relacionados,
devidamente ATUALIZADOS e VIGENTES na data da abertura da Dispensa Eletrônica:

 4.6.2.1 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, disponibilizado pelo Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, sendo que este documento  deverá ter a data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias.

 4.6.2.2 Comprovante que demonstre a SITUAÇÃO DO FORNECEDOR perante o SICAF, sendo que os níveis
de credenciamento exigidos para este certame deverão estar atualizados e em vigor na data da abertura
desta licitação.

 4.6.2.2.1 O cadastramento atualizado nos níveis I, II, III, IV, V e VI supre as exigências dos artigos 66 a 70 da Lei
n.º  14.333/2021.  O nível  I  cumpre o registro cadastral  ou credenciamento vigente junto ao SICAF,
previsto no artigo 70, inciso II da referida Lei. Para esta licitação serão exigidos os seguintes níveis de
cadastro atualizados no SICAF:

NÍVEL ARTIGO HABILITAÇÃO

II 66 JURÍDICA

III E IV 68 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

VI INCISO II DO ARTIGO 69 ECONÔMICO-FINANCEIRA

 4.6.2.2.2 Para  realizar  ou  atualizar  seu  cadastramento  o  licitante  interessado  ou  quem  o  represente  deverá
consultar  o  Manual  do  SICAF  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  acesso
“Fornecedor” opção “Manuais”. É de responsabilidade do licitante manter sua documentação atualizada
e em vigor no SICAF, para fins de habilitação e contratação.

 4.6.2.2.3 Não havendo a  possibilidade de  atualizar  o  comprovante  que demonstre  a  Situação  do  Fornecedor
perante o SICAF antes da data de abertura deste certame, os licitantes poderão encaminhar, juntamente
com o referido comprovante, os documentos vigentes relativos aos níveis exigidos no subitem 4.6.2.2.1
deste Termo de Referência.

 4.6.2.3 Além dos comprovantes  requisitados  nos subitens  4.6.2.1  e  4.6.2.2,  o  licitante  deverá  apresentar  o
Registro  Comercial,  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  Ato
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Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade
civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.

 4.6.2.3.1 Em se tratando de contrato social, o licitante poderá apresentar a versão consolidada, devendo a mesma
vir acompanhada de todas as alterações posteriores, caso houver.

 4.6.2.3.2 Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem objeto social com ramo de atividade pertinente
ao objeto desta licitação.

 4.6.2.4 Deverá, também, apresentar Certidão Judicial Cível Negativa referente à distribuição de ação falimentar,
concordatária, recuperação judicial e extrajudicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da
matriz da pessoa jurídica.

 4.6.2.4.1 Será aceito documento emitido em nome e CNPJ da matriz e válido para todas as filiais.

 4.6.2.5 Reitera-se a obrigatoriedade de apresentação dos documentos previstos no subitem 4.5.1.

 4.6.2.6 Documentação  não  solicitada  no  Edital  será  desconsiderada  para  fins  de  arquivo  no  processo
administrativo que deu origem a esta contratação.

 4.7 Documentação Necessária para Assinatura de Contrato

 4.7.1 O licitante  vencedor  terá  o  prazo de  até  3  (três)  dias  úteis  para  assinatura  do  Termo de  Contrato,
contados da data de convocação feita, por escrito, pelo IPAM.

 4.7.2 O referido prazo poderá ser prorrogado a critério do IPAM, mediante apresentação de justificativa pelo
licitante.

 4.7.3 A  assinatura  do  Termo  de  Contrato  poderá  ser  por  meio  da  Plataforma  PROA  -  Processos
Administrativos  e-Gov,  desde  que  a  empresa  tenha  um  Certificado  emitido  por  uma  Autoridade
Certificadora (AC), credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil), na forma
da legislação vigente.

 5 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 5.1 As atividades de exploração, produção, distribuição e revenda do produto, objeto deste instrumento,
deverão acontecer em conformidade com a legislação aplicável, de acordo com o previsto nos subitens
3.1.3 e 4.5.1 deste Termo de Referência.

 6 DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 6.1 Do Prazo de Entrega
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 6.1.1 O prazo de entrega do objeto consta do Item 3 deste Termo de Referência.

 6.2 Do Local de Entrega

 6.2.1 O local de entrega do objeto consta do Item 3 deste Termo de Referência.

 6.3 Das Condições de Entrega

 6.3.1 As condições de entrega do objeto constam do Item 3 deste Termo de Referência.

 6.4 Do Prazo de Validade

 6.4.1 O prazo de validade do objeto consta do Item 3 deste Termo de Referência.

 6.5 Da Substituição do Objeto

 6.5.1 A substituição do objeto está prevista no Item 3 deste Termo de Referência.

 6.6 Da Documentação Necessária na Entrega do Objeto

 6.6.1 A documentação necessária em cada entrega do objeto consta do Item 3 deste Termo de Referência.

 6.7 Da Garantia Contratual

 6.7.1 O período de  garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

 7 DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO

 7.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da contratação.

 7.2 É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da contratação.

 8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 8.1 Para o recebimento do objeto desta contratação, o  Contratante emitirá documento de Designação dos
servidores que farão o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/2021.

 8.2 O recebimento dar-se-á da seguinte forma:

 8.2.1 Provisoriamente, em até 2 (dois) dias consecutivos a contar da entrega do objeto, para efeito de posterior
verificação da conformidade com o solicitado na contratação.

 8.2.1.1 O objeto  poderá  ser  rejeitado,  no  todo ou  em parte,  quando  em desacordo  com as  especificações
constantes neste contrato, devendo ser substituído, reparado ou corrigido, no prazo estabelecido pelo
Fiscal do Contrato, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
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penalidades.

 8.2.2 Definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade,
características  e quantidades  do objeto e consequente aceitação,  no prazo máximo de  2 (dois)  dias
consecutivos contados após o recebimento provisório.

 8.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 8.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 9 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 9.1 Compete ao Contratante:

 9.1.1 receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado;

 9.1.2 receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo
com as especificações do Contratante, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento
definitivo;

 9.1.2.1 comunicar ao Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 9.1.3 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento mensal do objeto, no prazo
e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

 9.2 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo de  Referência,  bem como por  qualquer  dano
causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

 10 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 10.1 O  Contratado  cumprirá todas  as  obrigações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  sua  proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

 10.1.1 proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado de comprovante próprio, indicando
a quantidade de produto reposto,  com campo para preenchimento de data e assinatura por parte do
Contratante, para efeito de recebimento das unidades do produto;

 10.1.2 considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta contratação,
sendo  desconsiderada  qualquer  reivindicação  de  pagamento  adicional  devido  a  erro  ou  à  má
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interpretação de parte do Contratado;

 10.1.3 arcar com os encargos previdenciários,  fiscais (ICMS e outros),  comerciais,  trabalhistas,  tributários,
itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros
resultantes do contrato,  bem como os riscos atinentes  à atividade,  inclusive quaisquer despesas que
venham a incidir sobre o item, objeto desta contratação;

 10.1.3.1 entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos
por  leis  sociais,  emolumentos,  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada,  administração,  lucros,
equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;

 10.1.4 indenizar  terceiros  e ao Contratante os possíveis prejuízos ou danos,  decorrentes  de dolo ou culpa,
durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/2021;

 10.1.5 arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

 10.1.6 cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

 10.1.7 substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível,
indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação
feita pelo Contratante;

 10.1.8 prestar informações sobre a utilização do objeto;

 10.1.9 manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do
contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

 10.1.10 responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como
a observação às normas técnicas;

 10.1.11 não  subcontratar  o  objeto  deste  contrato,  salvo  esteja  expressamente  permitido  neste  Termo  de
Referência;

 10.1.12 prestar a garantia contratual, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência;

 10.1.13 cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, se aplicável;

 10.1.14 informar ao Contratante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de endereço,
telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.

 11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 11.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n.º 14.133/2021, artigo 115, caput).

 11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
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será  prorrogado automaticamente  pelo  tempo correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante
simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, artigo 115, § 5.º).

 11.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, artigo 117, caput).

 11.3.1 O  fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei n.º 14.133/2021, artigo 117, § 1.º).

 11.3.2 O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º
14.133/2021, artigo 117, § 2.º).

 11.4 O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nele empregados (Lei n.º 14.133/2021, artigo 119).

 11.5 O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Contratante (Lei n.º 14.133/2021, artigo 120).

 11.6 Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/2021, artigo 121, caput).

 11.6.1 A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei
n.º 14.133/21, artigo 121, § 1.º).

 11.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, artigo 44, § 2.º).

 11.8 O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (Decreto Municipal n.º 21.763/2021).

 11.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, sempre que a natureza do contrato exigir,  o
Contratante convocará o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  do
fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros
(Decreto Municipal n.º 21.763/2021).

 12 DO PAGAMENTO

 12.1 O  pagamento  será  efetuado  mensalmente, acompanhado  das  respectivas  notas  fiscais,  até  o  10.º
(décimo)  dia consecutivo do mês subsequente ao mês do fornecimento do objeto, mediante Termo de
Recebimento Definitivo emitido pelo Fiscal designado pelo Contratante. Para cada pagamento, havendo
possibilidade, o Contratado deverá emitir duas notas fiscais, uma a ser paga pela área de Previdência do
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Contratante,  e  outra  a  ser  paga  pela  área  da  Saúde  do  Contratante,  em percentual  de  rateio  a  ser
divulgado posteriormente.

 12.2 As notas fiscais deverão ser emitidas e entregues no Setor de Licitações do Contratante até o último dia
útil de cada mês, considerando os produtos efetivamente entregues entre o primeiro e o trigésimo dia.
Caso o Contratado disponibilize notas fiscais eletrônicas, estas deverão ser emitidas e encaminhadas em
arquivos  formatos  PDF  e  XML,  para  o  endereço  eletrônico  do  Contratante,  a  ser  divulgado
posteriormente. Assim, não há necessidade de que o Contratado entregue as notas em vias físicas.

 12.3 Os pagamentos serão efetivados, preferencialmente, por depósito bancário em conta a ser informada
pelo Contratado, ou por apresentação de boletos, ou outros que venham a substituí-los. A referida conta
deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, do Contratado.

 12.4 A critério do Contratante, poderá ser solicitada ao Contratado, por ocasião de qualquer pagamento, a
comprovação da manutenção de sua regularidade fiscal, social e trabalhista.

 12.5 O Contratado deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de
devolução para que haja o acerto do faturamento.

 12.5.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que o Contratado adote as
medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após o Contratado ter solucionado o problema,
seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do Contratante.

 12.6 Serão  retidos  na  fonte  os  tributos  e as  contribuições  elencados  nas  disposições  determinadas  pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

 12.7 A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não será efetuada caso o
Contratado apresente,  na entrega da nota de empenho, declaração de que é regularmente inscrito no
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do artigo 4º e modelo
constante no anexo IV da IN n.º 1.234/2021, devendo ser atualizada anualmente pelo Contratado.

 12.7.1 Enquanto o Contratante não possuir convênio firmado com a Receita Federal do Brasil nos termos da
Portaria SRF n.º 1.454/2004 referente à retenção dos tributos disciplinados no artigo 1º da IN SRF n.º
475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas com a retenção de PIS, COFINS e CSLL.

 12.7.2 A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice de Preços ao
Consumidor  Amplo  -  IPCA,  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE,
contados  desde  a  data  final  do  período  de  adimplemento  de  cada  parcela  até  a  data  do  efetivo
pagamento.

 12.8 Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item poderá sofrer, automaticamente,
uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores unitários com até
duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda.

 12.9 Será emitida nota de  empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil em substituição ao
contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo,
para os itens com prazo de entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações futuras.
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 13 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

 13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da
data do orçamento em ….. de …....... de 20..... 

 13.2 Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE,  e na extinção deste, aquele que vier a substituí-lo,  exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 13.2.1 O  pedido de reajuste deverá ser protocolado no Setor de Licitações do Contratante, até o término do
contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva,
haverá a preclusão do direito ao reajuste.

 14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 14.1 Não haverá a exigência da garantia de execução contratual.

 15 DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD,
LEI N.º 13.709/2018

 15.1 O Contratado fica obrigado a:

 15.1.1 cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

 15.1.2 cumprir  com o  estabelecido  pelo  Contratante para  o  tratamento  de  dados  e  dentro  das  finalidades
necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

 15.1.3 guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução
do  contrato,  estendendo  tal  obrigação  a  eventuais  empregados,  assumindo  a  responsabilidade  e  as
consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

 15.1.4 não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

 15.1.5 notificar o Contratante em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou
divulgação  não  autorizada  de  dados,  por  escrito,  no  prazo  máximo  de  24h  (vinte  e  quatro  horas)
contadas da descoberta da referida violação;

 15.1.6 fornecer informações úteis ao Contratante sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente
afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

 15.1.7 implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os
titulares de dados, na medida do possível.
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 16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 16.1 O  Contratado que  cometer  qualquer  conduta  que  infrinja  as  condições  e  prazos  estabelecidos  no
instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade  civil  e  criminal,  conforme  disposto  na  Lei  n.º  14.133/2021,  às  sanções  a  seguir
estabelecidas,  aplicáveis  após  regular  Processo  Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em
conformidade com o Decreto Municipal n.º 21.763/21 e alterações:

 16.1.1 ADVERTÊNCIA ESCRITA em razão de falhas que não caibam a aplicação de sanção mais grave em
virtude de serem corrigidas no prazo estipulado pela fiscalização.

 16.1.2 MULTA por descumprimento de prazos e condições ajustados, conforme classificação de gravidade da
inconformidade  diagnosticada  pelo  Contratante,  seguindo,  ainda  a  tabela  de  classificação  de
inconformidades integrante deste item, nos seguintes termos:

 16.1.2.1 para inconformidade LEVE, será aplicada multa na razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia,
sobre  o  valor  global  do  item/grupo,  até  30  (trinta)  dias  de  atraso,  podendo,  justificadamente,  ser
cancelada a nota de  empenho, a  autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o
contrato, nas seguintes situações:

 16.1.2.1.1 pela não entrega da documentação exigida para o certame, nos prazos previstos;

 16.1.2.1.2 pelo retardamento da execução ou da conclusão do objeto da contratação sem motivo justificado.

 16.1.2.2 para  inconformidade MODERADA, será  aplicada multa de 10% (dez  por cento),  sobre  o valor  da
parcela  inadimplida,  podendo,  justificadamente,  ser  cancelada a nota de  empenho,  a  autorização  de
compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, nas seguintes situações:

 16.1.2.2.1 pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, quando não houver a pronta adequação no prazo
fixado;

 16.1.2.2.2 pela não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 16.1.2.2.3 pela subcontratação de serviços quando não permitidos.

 16.1.2.3 para inconformidade GRAVE:

 16.1.2.3.1 será aplicada multa de 15% (quinze por cento), sobre o valor global do item/grupo, pela não celebração
do contrato ou não entrega da documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

 16.1.2.3.2 será aplicada multa de 0,10% (dez décimos por cento), ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30% (trinta por cento), pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, em prazo superior
a 30 (trinta) dias consecutivos;

 16.1.2.3.3 será aplicada multa de 15% (quinze por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada
a nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela
inexecução parcial do objeto, salvo quando causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, será aplicada a penalidade correspondente.

 16.1.2.4 para inconformidade GRAVÍSSIMA:
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 16.1.2.4.1 será aplicada multa de 20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a
nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela
inexecução total do objeto;

 16.1.2.4.2 será aplicada multa de 30% (trinta por cento) da parcela inadimplida, podendo, também, ser cancelada a
nota de empenho, a autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou rescindido o contrato, pela
inexecução parcial  do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo.

 16.1.3 quando da reincidência em irregularidades será dobrada a multa correspondente à infração cometida
conforme subitens anteriores, até o limite de 30% (trinta por cento).

 16.1.4 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 3
(três) anos, quando houver, bem como demais cominações legais, quando o licitante:

 16.1.4.1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 16.1.4.2 dar causa à inexecução total ou parcial do objeto;

 16.1.4.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 16.1.4.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

 16.1.4.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

 16.1.4.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta.

 16.1.5 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Municipal pelo prazo de até 6
(seis) anos, quando houver, bem como demais cominações legais, quando o licitante:

 16.1.5.1 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
o procedimento ou a execução do contrato;

 16.1.5.2 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 16.1.5.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 16.1.5.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

 16.1.5.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013;

 16.1.5.6 ocorrer em 1 (uma) infração enquadrada como gravíssima OU 2 (duas) infrações enquadradas como
grave  OU  3  (três)  infrações  enquadradas  como  moderada  aplicáveis  após  regular  Processo
Administrativo  de  Penalização  de  fornecedor  em  conformidade  com  o  Decreto  Municipal  nº
21.763/2021 e alterações OU 4 (quatro) infrações enquadradas como leve, OU , independente do grau,
no caso da ocorrência de 5 (cinco) infrações.

 16.1.6 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre que a empresa  executora ressarcir  o  Contratante pelos prejuízos causados  e após
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decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

 16.2 Será  facultada  ao  Contratado,  nos  termos  da  lei,  apresentação  de  defesa  prévia,  na  ocorrência  de
quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência.

 16.3 As  multas  e  seu  pagamento  não  eximirão  o  Contratado  de  ser  acionado  judicialmente  pela
responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas.

 16.4 Caso a multa não seja quitada em até 15 (quinze) dias contados da emissão da DARM, estará sujeita à
atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de pagamento).

 16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 17 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 17.1 As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta das dotações orçamentárias do
IPAM, as quais constarão no edital e no contrato.

 18 DO PERCENTUAL DE RATEIO CONFORME RESOLUÇÃO DOS CONSELHOS DO IPAM

 18.1 O  percentual  de  rateio  para  esta  contratação  é  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  a  área  da
Previdência, e de 75% (setenta e cinco por cento) para a área da Saúde do IPAM.

 19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 19.1 Informações e esclarecimentos sobre o objeto desta contratação poderão ser obtidos junto ao Setor de
Licitações do IPAM, pelos telefones (54) 3289 5415 ou 3289 5480, no horário das 9h às 16h30min, de
segunda a sexta-feira, em dias úteis.

Caxias do Sul, data da assinatura digital.

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

Assinatura digital ao final do arquivo.

GUSTAVO DA SILVA MACHADO
Diretor Administrativo do IPAM

Assinatura digital ao final do arquivo.
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